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PODER EXECUTIVO

   PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20232144  

O Município de SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL

DO GUAMÁ, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.193.073/0001-60, com sede na PC LICURGO PEIXOTO, SN,

representado por , na qualidade de ordenador(a) de despesas, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e IVO E.

PINTO FILHO, inscrito(a) no CNPJ 13.192.708/0001-33, com sede na AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS,

N 4607, IANETAMA, Castanhal-PA, CEP 68745-000, representada por IVO ESPINHEIRO PINTO FILHO, já

qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas

seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva o  ACRÉSCIMO DE QUANTIDADE  do item MARCO DE

CONCRETO COM PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DE ÁREA, contrato nº 20232144, oriundo

da Dispensa de Licitação nº 7/2023-012 que tem como objeto a Aquisição de marco de concreto

com plaqueta para identificação de área, objetivando atender as necessidades da Prefeitura Munici-

pal de São Miguel do Guamá.

CLÁUSULA SEGUNDA - BASE LEGAL

O presente Termo Aditivo tem sua Base Legal devidamente preconizada no Art. 124, inciso I, alí-

nea "B" e Art. 125 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura, encerrando-se em 31 de dezem-

bro de 2023. A publicação resumida do presente Termo Aditivo, na Imprensa Oficial, que é condi-

ção indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração de São Miguel do Gua-

má/PA, até o quinto dia útil do mês seguinte a de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Exercício 2023 Atividade 0202.041221014.2.011 Operacionalização da Secretaria Municipal de Ad-

ministração, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99
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CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DO ITEM REEQUILIBRADO

5.1 - O valor do presente Termo Aditivo de acréscimo de quantidade é de R$ 13.125,00 (treze mil,

cento e vinte cinco reais).

5.2 - Item com acréscimo de quantidade.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

077992  MARCO DE CONCRETO                                     UNIDADE               750,00            17,500        13.125,00

        Traço 1:3:4, alma  de ferro de 4,2mm de diâmetro, forma

        tronco piramidal e  dimensões  8x12x60  cm.  O  topo do

        marco deve conter  uma  plaqueta  de  identificação, no

        centro da qual  será  realizada  a  medição. A plaqueta

        deve ser construída    com    material    que   garanta

        durabilidade e sua  fixação  no  marco, o topo do marco

        deverá conter uma   chapa  de  metal:  aço  inoxidável,

        latão, cobre ou bronze.                                

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       13.125,00

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma,

para que surtam os seus efeitos legais.

 SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - PA, 07 de Novembro de 2023

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

CNPJ(MF)  05.193.073/0001-60
 CONTRATANTE

 IVO E. PINTO FILHO

 CNPJ 13.192.708/0001-33

 CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.________________________                                                    2.________________________
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